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PROJETO DE LEI Nº o-i<'> /2000. 

. . . 
DA NOME A CORREGO: .................................. ~.~· .. ~ ............ . 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições· legais, APROVA; 

Artigo 1 º - Passa a denominar-se Córrego Luiz Farini o atual Córrego da Puaia, 
localizado neste Município. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

· Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 09 de Novembro de 2000. 
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JUSTIFICATIVA: 

Justifica o autor do Projeto de Lei que essa é uma reivindicação 
antiga dos moradores abaixo-assinado, principalmente por ser a pessoa de Luiz Farini um 
morador antigo daquela localidade, que foi um dos desbravadores que ali constitui laços de 
amizade e família. 

Sendo este merecedor de tal honraria. 

Sala das Sessões, 
Em, 09 de Novem o de 2000. 
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nós os abaixo-assinados, residentes e 
domiciliados do Córrego Puaia, neste Município, vimos, mui 
respeitosamente, requerer a V. Exa. providências no sentido 
de que seja alterado o nome desse Córrego que passará a 
denominar-se Córrego Luiz Farini. 

Colatina - ES., 06 de outubro de 2.000. 
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E s tãdo -·-----: . ESPlRfTõ SANTõ------·--· -------·-comarca COLATI 
SEDE Município: COLATINA Distrito 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

.. CERTIFICO que, no livro No. 26-C Fls. No. 181-v sob 

número 6.246 de·registros de óbitos, consta o de LUIZ FARINI, 

falecido aos vinte e cinco dias do mês de Julho do ano de mil 
novP.centos e oitenta e sete, às 21:00 horas, Centro Médico de 

Colatina-ES, do sexo masculino, de cor branca, natural de de 
Espirita Santo-ES, de profissão lavrador aposentado, residente 
Bairro_ Santa Terezinha, nesta Cidade, com 87 anos de idade, de· 
estado civil casado e sendo filho de ESTEVÃO FARINI e MARI 

FARINI. O a~~stado de óbito foi apresentado em Cartório no di 
03 de Agosto de 1987, por Américo Angelo, e estava assinado 

pelo Dr. Jório de B. Carneiro e que deu como causa da mort 

Infarto do Miocárdio. O sepultamento foi feito no cemitéri 

Colatina-ES. 
OBSERVAÇÕES: Era casado com Ana Moura Hortolini Farini, d~ixo 

' 09 filhos, não deixou bens. 

O referido é verdade e dou fé. 

Colatina, 8 de Dezembro de 1999. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei nº 070/2000 de autoria do Vereador Hélio Dutra 
Leal, em que altera o atual nome Córrego Puaia, neste Município. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, tem por finalidade alterar para 
"Córrego Luiz Farini" o atual "Córrego Puaia" localizado neste Município. 

Fez juntada de abaixo-assinado mostrando o clamor público para 
que se proceda a referida alteração e homenagem. 

Desta forma, estando o presente Projeto de Lei dentro dos 
princípios éticos morais e legais que esta Casa exige, é esta Casa pela sua aprovação, conclamando 
seus pares a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 

Em 08 de dezembro de 2000 

Álvaro Guerra Filho 
Presidente 

Dair Nascimento 
Membro 

Lauristone da Silva 
Vice-Presidente 

Praça Municipal, 32, Centro, Colatina-ES 
TELEFAX: (027)722-3444 


